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PROJETO DE INDICAÇÃO: 273/2025

Institui, no âmbito do Município de Maracanaú, o 
cargo de Professor Mediador para atuação nas 
escolas da rede pública de ensino, destinadas ao 
acompanhamento de crianças e adolescentes 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e 
demais deficiências, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º As escolas públicas da rede municipal de ensino deverão dispor da presença 
de Professor Mediador em sala de aula quando houver matrícula de alunos com 
diagnóstico médico de Transtorno do Espectro Autista (TEA) ou de outras deficiências 
que demandem apoio educacional especializado.

Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se por Professor Mediador o profissional 
devidamente habilitado, capacitado ou qualificado na área de Educação Especial, que 
acompanha e atua em conjunto com o professor titular em sala de aula, visando 
garantir o processo de inclusão, aprendizagem e desenvolvimento dos alunos público-
alvo da educação especial.

Parágrafo único. Nos anos iniciais da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, 
compete ao Professor Mediador:
I – co-reger a classe com o professor titular;
II – propor procedimentos diferenciados que qualifiquem a prática pedagógica 
inclusiva;
III – acompanhar o processo de aprendizagem dos educandos de forma 
individualizada e equitativa.

Art. 3º São deveres e atribuições do Professor Mediador:
I – planejar e executar, em conjunto com o professor titular, as atividades 
pedagógicas;
II – participar do planejamento pedagógico e das orientações promovidas pela 
Secretaria Municipal de Educação;
III – acompanhar os alunos com deficiência, promovendo estratégias de inclusão;
IV – sugerir recursos pedagógicos e ajudas técnicas que favoreçam a aprendizagem;
V – participar de capacitações na área de Educação Especial;
VI – cumprir integralmente sua carga horária na unidade escolar, ainda que ausente o 
aluno atendido.

Art. 4º O Professor Mediador será contratado mediante concurso público ou processo 
seletivo público, com remuneração equiparada à do professor efetivo da rede 
municipal, de acordo com a carga horária e grau de formação exigido.

Art. 5º Para a contratação, posse e nomeação, serão exigidas habilitação, capacitação 
ou qualificação específica em Educação Especial ou áreas correlatas.
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Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação deverá garantir capacitação e formação 
continuada ao Professor Mediador, por meio de cursos, palestras e seminários.

Art. 7º O Professor Mediador não poderá ser designado para outra função que não 
aquela para a qual foi contratado.

Art. 8º O Professor Mediador não substitui a responsabilidade da escola sobre o 
processo de ensino-aprendizagem dos alunos da Educação Especial, devendo atuar 
como apoio e facilitador do processo inclusivo.

Art. 9º Caso não haja demanda de alunos com TEA ou deficiências específicas em 
determinada unidade escolar, o Professor Mediador poderá ser remanejado, pela 
Secretaria Municipal de Educação, para outra unidade que possua necessidade 
comprovada.

Art. 10. Ao Professor Mediador aplicam-se os direitos previstos na Constituição 
Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), na 
Política Nacional de Educação Especial e na Lei Federal nº 11.738/2008, respeitado o 
limite máximo de dois terços da carga horária em atividades de interação com 
educandos.

Art. 11. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas 
se necessário.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 7 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 07/10/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.30

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa instituir, no Município de Maracanaú, o cargo de Professor 
Mediador, figura essencial para a promoção da educação inclusiva e para o 
acompanhamento pedagógico de crianças e adolescentes com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) e outras deficiências.

Embora as legislações federal e estadual já estabeleçam políticas de inclusão, a 
realidade ainda demonstra barreiras que comprometem a permanência, a 
aprendizagem e o desenvolvimento integral dos estudantes público-alvo da Educação 
Especial.
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A presença do Professor Mediador possibilita maior equidade no ambiente escolar, 
favorece a participação dos alunos em atividades coletivas, apoia os docentes titulares 
na adaptação curricular e fortalece o compromisso do município com os princípios 
constitucionais da igualdade de acesso, permanência e qualidade da educação.

Ao criar este cargo, Maracanaú se alinha às melhores práticas nacionais de inclusão 
educacional, em consonância com a Constituição Federal, a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), a Política Nacional de Educação Especial 
na Perspectiva da Educação Inclusiva (MEC/2008) e a Lei nº 12.764/2012 (Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA).

Trata-se, portanto, de uma medida de justiça social, equidade e respeito às 
diferenças, garantindo às crianças e adolescentes maracanauenses um processo de 
escolarização digno, inclusivo e humanizado.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto 
de Lei.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12011
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